PARECER �





Ressarcimento pelo Fundo, ao Município que mantêm e administra Fundo de Previdência Social dos Servidores Públicos Municipais. Possibilidade. Legalidade. Necessidade de cálculo contábil demonstrativo do custo real despendido.   





Consulta do Município de Alvorada, acerca da gestão do Fundo de Previdência dos Servidores Municipais de Alvorada - FUNSEMA, trazendo os seguintes questionamentos:





“a) Em 15 de julho de 2003, o Ministério da Previdência, através da Portaria nº 916, modificou os critérios para a contabilidade dos Regimes próprios de Previdência, aos quais terão de se adequar todos os estados e municípios, detentores desse tipo de regime previdenciário, para o exercício de 2004. Essa portaria estabelece  a pormenorização de cada recurso arrecadado e gasto, a qualquer título, através da implantação, inclusive, de rubricas específicas, destinadas a dar maior transparência e possibilidade de fiscalização, tanto do Ministério como aos servidores segurados. Com base nesse novo regramento, e a partir dele, pensamos que seria interessante estabelecer a correção de problema apontado anteriormente, no que diz respeito à estrita separação entre recursos previdenciários e recursos administrativos, com a verificação, facilmente operada, dos montantes arrecadados e despendidos, de acordo com sua natureza, desde a reorganização do regime, o que data de outubro de 2001. Seria uma opção, determinada através de ato administrativo competente, para adequar a contabilização do FUNSEMA à situação ideal. Consultamos sobre a possibilidade e conveniência;





b) Quanto à situação atual da manutenção do Fundo, verifica-se que a Prefeitura acaba arcando com dupla despesa: uma, quando recolhe a alíquota de 2% incidente sobre a folha; depois, quando mantém, às suas expensas, todos os procedimentos funcionais e administrativos, necessários à administração do regime previdenciário, o que é uma incongruência, especialmente, em se tratando de um Município com a carência de recursos que Alvorada apresenta. Conforme se pode verificar, apenas com a manutenção dos setores da Contabilidade, Tesouraria e Recursos Humanos, a Administração desembolsará, este ano, R$556.922,09 (previsão orçamentária). Como parte dos servidores estão vinculados às áreas da saúde e educação, o total dos gastos com pessoal atingirá o montante de R$661.705,14. Evidente que boa parte dos serviços desses setores está voltada ao Fundo. Além disto, pelo menos quatro assessores da Secretaria da Administração e, inclusive, o próprio secretário, dedicam-se igualmente aos trabalhos que envolvem do gerenciamento à participação nas reuniões do Conselho de Administração do FUNSEMA. De outra parte, se fôssemos compor uma estrutura própria, esta alcançaria custos aproximados de R$163.141,42, apenas com pessoal, sem considerar custos com material permanente, de expediente, locação de prédios, dentre outros. Assim sendo, verifica-se que se torna mais barato ao Fundo a adoção de um sistema de ressarcimento à Administração que, de um lado corrige a situação distorcida de a mesma arcar duplamente com a administração e, de outro, configuraria economia de recursos ao FUNSEMA e, especialmente, enxugamento das despesas com pessoal. Portanto, consultamos se tal ressarcimento é viável e qual seria a melhor forma de procedê-lo. Pensamos que tal ato deva ser legalmente constituído via Decreto da Senhora Prefeita, com prévia aprovação do Conselho de Administração e fixação de valores, compatíveis com as despesas demonstradas, reajustados periodicamente.





c) Em relação aos dois itens anteriores, podemos verificar que desde sua reformulação, em outubro de 2001, até dezembro do ano passado, o Fundo gerou uma receita, a título de taxa de administração, no valor de R$851.226,52, tendo sido gastos apenas R$68.153,26. Assim, pressupondo que seja acertada a medida de reordenar a contabilização do Fundo (proposta no item “a”), bem como o ressarcimento à Administração (proposto no item “b”), consultamos se poderia ser procedido, a título de indenização, repasse relativo aos meses anteriores - desde a recomposição do FUNSEMA, através da Lei Municipal 1.189/2001 - em valores equivalentes aqueles que forem fixados como repasse mensal, se houver concordância com o pressuposto fixado no item anterior”.





ANÁLISE DOS FUNDAMENTOS JURÍDICOS DOS REGIMES PREVIDENCIÁRIOS  





A possibilidade de criação dos Regimes Próprios de Previdência Social dos Servidores Públicos dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, foi conferida pela Constituição Federal de 1988, no parágrafo único do artigo 149. 





A Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, também conhecida como reforma previdenciária (a primeira, pois estamos vivendo no advento da segunda, em menos de cinco anos, trazida pela Emenda Constitucional nº 41 de 19 de dezembro de 2003), introduziu profundas alterações nos sistemas previdenciários próprios, trazendo como mote principal a consolidação de um sistema de previdência pública com ênfase no equilíbrio financeiro e atuarial, objetivo este, que antes estava distante de muitos fundos municipais criados apenas legalmente, mas que de fato produziram um abismo financeiro entre a necessidade de recursos para prover as aposentadorias e pensões dos servidores públicos, e a falta do correto recolhimento das contribuições previdenciárias; fosse para os regimes próprios, fosse para o Regime Geral de Previdência Social (opção que cabia a cada ente). 





As regras gerais para a organização e funcionamento de tais regimes de previdência vieram com a Lei 9717, de 27 de novembro de 1998; corrigindo, assim, uma lacuna legislativa, originaria da promulgação constitucional de 1988.








Com a Lei 9717/98, os municípios não puderam mais escamotear a correta e fática implantação de seus regimes próprios de previdência, com equilíbrio financeiro e atuarial, fiscalizados pelo Ministério da Previdência Social, com sanções graves aos entes descumpridores da Lei, como a suspensão de transferências voluntárias de recursos da União; impedimento para celebração de contratos, convênios ou ajustes, entre outras.





Quanto a forma de criação dos Regimes Próprios de Previdência Social - RPPS, bem como sua administração, a Lei 9717/98 estabeleceu a faculdade de criação de institutos (órgãos públicos com vida administrativa própria, sujeita a todos os custos de gerenciamento, operacionalização e infra-estrutura), ou de fundos previdenciários gerenciados e operacionalizados pela própria administração pública do ente, cujos servidores, daquele são segurados. 





Objetivando maior racionalização, transparência, segurança e confiabilidade, o Ministério da Previdência publicou a Portaria nº 916/03, criando instrumentos para registros dos atos e fatos relacionados à administração orçamentária, financeira e patrimonial dos RPPS, padronizando, assim, os procedimentos contábeis dos institutos ou fundos, e adequando-os às diretrizes contidas na Lei 4320/64, lei essa, que estatuiu as “normas gerais de direito financeiro para elaboração e controle dos orçamentos e balanços da União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal”.





A Portaria 916/03, aprovou o “Plano de Contas, o Manual de Contas, os Demonstrativos e as Normas de Procedimentos Contábeis”, que devem ser aplicados a todos os Regimes Próprios de Previdência Social. Sua utilização passa a ser obrigatória, para todos os RPPS, a partir do exercício financeiro de 2005, sendo porém, facultada sua utilização para o exercício de 2004. 








CUSTEIO DO SISTEMA PREVIDENCIÁRIO BRASILEIRO





A Seguridade Social, que no Brasil deve ser entendido como “um conjunto integrado de ações de iniciativa dos Poderes Públicos e da sociedade, destinadas a assegurar os direitos relativos à saúde, à previdência, e à assistência social” (art. 194 caput), tem, como já demonstrado, proteção constitucional, estando incluída no título da ordem social.





Nossa Constituição estabelece ainda, que compete ao Poder Público, organizar a seguridade social, com base, entre outros, no objetivo da “eqüidade na forma da participação no custeio” (inciso V, parágrafo único do art. 194). O art. 195 da Constituição Federal, estabeleceu ainda que a seguridade social será financiada por toda a sociedade, tendo, entre outros, recurso provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, mas principalmente, as contribuições sociais dos empregadores e dos trabalhadores.





Devendo haver, constitucionalmente, eqüidade na forma da participação do custeio da seguridade social, entendimento diverso não pode haver quando se analisa a forma de custeio do sistema previdenciário, pois este, como parte do conjunto daquela, não pode ter interpretação dissonante. 





Assim, partindo da análise do custeio da seguridade social, podemos analisar o custeio do sistema previdenciário, em caráter geral, passando para os Regimes Próprios de Previdência Social. 





O Regime Geral de Previdência Social (INSS), tem como segurados, regra geral, “qualquer pessoa, mediante contribuição na forma dos planos previdenciários” (§ 1º, do art. 201 da CF). Portanto, os mesmos segurados do sistema também são os responsáveis por grande parte de seu custeio, juntamente com os recursos provenientes do orçamento do Poder Público. Redação idêntica, também tem a Lei 8212/91, que instituiu o plano de custeio da seguridade social. 





Com relação ao custeio dos Regimes Próprios de Previdência Social, a Constituição estabelece que “é assegurado regime de previdência de caráter contributivo e solidário, mediante contribuição do respectivo ente público, dos servidores ativos e inativos e dos pensionistas, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial” (art. 40, CF). Já a Lei 9717/98 estabeleceu em seu artigo 1º, inciso II, que os RPPS, serão financiados “mediante recursos provenientes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios e das contribuições do pessoal civil e militar, ativo, inativo e dos pensionistas, para os seus respectivos regimes” - mais uma vez, redações idênticas às da Constituição e da Lei 8212/91, quando tratam do custeio do RGPS -. 





Portanto, da mesma forma como no Regime Geral de Previdência Social, os regimes próprios são custeados pelos segurados (específicos em cada um dos casos) e pelo Poder Público. Assim, os servidores públicos vinculados a determinado regime próprio, contribuem exclusivamente para o RPPS, e não mais para o regime geral; enquanto que o restante da sociedade, em regra, contribui para o Regime Geral de Previdência Social.





Ainda, a Lei 9717/98 facultou aos entes federados a constituição de fundos - ao invés da criação de institutos ou outros órgãos que também fizessem a administração dos regimes -, observando, entre outros critérios, “o estabelecimento de limites para a taxa de administração, conforme parâmetros gerais” (inciso VIII, do art. 6º). Os parâmetros gerais para os limites da taxa de administração, foram estabelecidos, a nível nacional, pela Orientação Normativa nº 02/02 de 05 de setembro de 2002, da Secretaria da Previdência Social, fixando em até “2% (dois pontos percentuais) do valor total da remuneração do exercício financeiro anterior dos servidores ativos e dos militares vinculados ao regime próprio de previdência social” (art. 54 da ON 02/02 da SPS).





A própria Orientação Normativa, considera despesas administrativas, entre outras: “despesas com pessoal em exercício na unidade gestora do regime próprio de previdência social; despesas de manutenção e operacionalização do regime próprio de previdência social; despesas de manutenção de bens móveis e imóveis vinculados ao regime próprio de previdência social; e despesas com consultoria e assessoria técnica” (Parágrafo único e incisos do art. 54 da ON 02/02 da SPS).





Assim, na dicção da legislação, é facultado à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios a constituição de fundos integrados de bens, direitos e ativos, com finalidade previdenciária. A não constituição de instituto previdenciário próprio, e a opção pelos fundos, traz como conseqüência, a necessidade de que sua administração e gestão fiquem ao encargo da administração pública do ente federado, aos quais os segurados daquele RPPS estão diretamente vinculados. Dessa forma, ao invés do RPPS custear a administração do referido regime, tais gastos estão sendo sustentados pela administração pública, no caso, do Município de Alvorada. 





Tal fato não se coaduna com os princípios da administração pública e os objetivos constitucionais que regem o sistema da seguridade social, entre eles, e principalmente, o da equidade na forma da participação no custeio. Senão vejamos: como visto anteriormente, tanto Regime Geral de Previdência Social, como os Regimes Próprios da Previdência Social, são custeados, basicamente, pelos segurados e mediante recursos provenientes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. Assim, quem custeia os regimes são os segurados e o poder público. 





A administração do Regime Geral de Previdência Social é custeada com recursos provenientes das contribuições de seus segurados e pelo poder público. Em consonância com o regime geral, a legislação que regula e disciplina a constituição dos Regimes Próprios de Previdência Social, estabelece que parte de seus recursos (advindos das contribuições destes segurados), até o limite de 2% (dois pontos percentuais), serão utilizados como taxa de administração. 





Dessa forma, sendo a administração do RGPS custeado por seus contribuintes - através da contribuição social pertinente - e pelo Poder Público e a legislação estabelece que os RPPS também devem ter suas administrações custeadas pelos segurados (servidores vinculados) e pelo Poder Público - com orçamento específico, e limitado em 2% (dois pontos percentuais) para esse fim. 





Injusto e não equânime seria o contribuintes em geral custear - com a manutenção e sustentação da administração estatal, através de impostos diversos que não a contribuição previdenciária -, a administração dos fundos dos Regimes Próprios; tendo, por outro lado, que custear a administração do Regime Geral (RGPS - INSS) - agora sim, com contribuição previdenciária própria e diversa dos demais impostos também pagos pelo conjunto da sociedade -.  





DOS PRINCÍPIOS NORTEADORES DAS ADMINISTRAÇÕES E SUA NECESSÁRIA APLICAÇÃO AO CASO DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA





			Como sabido, são, necessariamente, balisadores de toda administração, princípios constitucionais e administrativos como o da eqüidade, igualdade, impessoalidade e outros. O princípio de eqüidade, existente desde o Direito Romano, determina que aquele que obtém vantagem com uma situação deve responder pelo risco ou pelas desvantagens dela resultantes (ubi emolumentm, ibi onus; ubi commoda, ibi incommoda). Assim, quem desfruta dos bônus, deve,  por uma questão de justiça, suportar os ônus advindos daqueles.





			Já Celso Antônio Bandeira de Mello, leciona que “o princípio da isonomia ou da igualdade dos administrados em face da administração firma a tese de que esta não pode desenvolver qualquer espécie de favoritísmo ou desvalia em proveito ou detrimento de alguém. Há de agir com obediência ao princípio da impessoalidade” (in Curso de Direito Administrativo, 15ª edição, Malheiros Editores, São Paulo, 2003. Pg. 73). 





			A seguridade social, deve ter um caráter de universalidade de cobertura, combinado com a solidariedade de custeio entre os segurados; porém, essa solidariedade, por respeito à justiça e aos princípios constitucionais da eqüidade e da impessoalidade, deve ficar restrita ao âmbito dos servidores públicos segurados, não podendo ser exigida da totalidade da sociedade, pois esta já suporta o custeio do regime geral, ao qual, obrigatoriamente é vinculado. Assim também, quanto ao custeio da administração de cada um dos regimes.





			O suporte dos custos com a administração do fundo de previdência própria dos servidores públicos, pela Administração Municipal, significa vantagem sem justa causa do fundo de previdência, tendo como último beneficiado os servidores públicos, em detrimento do restante da sociedade que deixa, com isso, de obter a realização de outros serviços que lhe são necessários e muitas vezes não realizados por escasses de recursos.





RESPOSTA AOS QUESITOS





			Assim, após análise da legislação pertinente e de alguns princípios que devem nortear os administradores de recursos públicos, podemos, responder os quesitos formulados na consulta:





			Quesito a) Embora a lei fale em facultatividade de utilização dos instrumentos aprovados pela Portaria nº 916/03, para o exercício financeiro de 2004, não se vislumbra qualquer impedimento para que tais instrumentos sejam utilizados pelas administrações dos fundos ou institutos, para o registro e disciplina dos procedimentos contábeis de anos anteriores, como pretende a administração do FUNSEMA de Alvorada, pois tal iniciativa - evidente que através de ato administrativo próprio, de iniciativa do administrador do fundo -, somente vem ao encontro dos princípios da razoabilidade e da publicidade, estando, assim, facilitada a possibilidade de fiscalização de seus recursos, tanto por parte do Ministério da Previdência, como dos próprios servidores segurados, através dos órgãos e formas competentes, dando ao fundo maior transparência e compreensão. A nova disciplina visa assegurar aplicação aos princípios e objetivos constitucionais citados, sendo, portanto, pertinente sua utilização retroativa, para estabelecer a correta separação entre os recursos estritamente previdenciários, daqueles destinados à administração do fundo, com a verificação do montante dos recursos arrecadados e despendidos, de acordo com a específica natureza de cada rubrica;





			Quesito b) Conforme a interpretação legal acima exposta, não há óbice em o Município requerer o ressarcimento dos gastos que este teve e tem, com a manutenção e administração do Fundo de Previdência dos Servidores Municipais. Assim agindo, estará, inclusive, em consonância com os princípios constitucionais que devem nortear as administrações públicas, principalmente os da eqüidade e da impessoalidade, bem como os próprios textos legais que disciplinam as criações e administrações dos regimes próprios de previdência dos servidores públicos.  O não ressarcimento, significaria vantagem sem justa causa do fundo de previdência, além de se configurar oneração excessiva aos demais contribuintes.  





			Certamente que tal ato deverá ter a competente iniciativa legal, através da Administração Municipal, tendo, os valores finais - após minunciosa e competente avaliação contábil demonstrativa do montante dos valores que são despendidos pela Administração Municipal para a manutenção e administração do referido fundo -, aprovados pelo Conselho de Administração do fundo;





			Quesito c) Com relação a indenização ao Município, relativo aos meses anteriores, desde a recomposição do fundo - em consonância com os aspectos analisados acima, considerando as devidas medidas já mencionadas nos itens anteriores -, entendemos, também nesse caso, pela possibilidade de sua implementação.





			É o parecer.











							Porto Alegre, 10 de maio de 2004











		Edson Luís Kossmann          	Maritânia Lúcia Dallagnol 
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